EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 109/09

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão do adicional de difícil acesso aos Técnicos Agrícolas do quadro de funcionários.

 



Tal beneficio será devidamente dado aos técnicos em virtude do desempenho de suas atividades junto às escolas municipais localizadas no interior do Município, sendo que, em virtude do recebimento de tais adicionais pelos professores, os técnicos, que atuam também em sala de aula, ministrando-as aos alunos das escolas pertencentes ao programa, fazem jus ao seu recebimento.




Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa regulamentar a situação aduzidas o mais breve possível.

Atenciosamente,

Cleri Camilotti
Prefeito Municipal de Três Passos 

PROJETO DE LEI N° 109/09

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER O ADICIONAL DE DIFÍCIL ACESSO AOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS INTEGRANTES DO PROGRAMA SEMEANDO EDUCAÇÃO E SAÚDE NA AGRICULTURA FAMILIAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º - O Município de Três Passos concederá aos Técnicos Agrícolas integrantes do Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar das Escolas Municipais localizadas no interior do Município, o adicional de difícil acesso nos termos do quanto estatuído na Lei Municipal nº 3.834/04.
Parágrafo Único – O valor do adicional de difícil acesso de que trata o caput deste artigo será equivalente a:

I – 17% (dezessete por cento) sobre o vencimento básico para o Técnico Agrícola que desenvolva suas atividades nas escolas de nível 01.
II – 22% (vinte e dois por cento) sobre o vencimento básico para o Técnico Agrícola que desenvolva suas atividades nas escolas de nível 02.

III – 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico para o Técnico Agrícola que desenvolva suas atividades nas escolas de nível 03.
Artigo 2º - O adicional de difícil acesso não incorporará na remuneração do servidor a que fizer jus, como também não incidirá no cálculo de qualquer vantagem de tempo de serviço, sendo que sua concessão cessará tão logo quando perder seu objeto.
Parágrafo Único – O adicional de que trata esta lei será pago na sua integralidade sobre o valor da décima terceira remuneração.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, ficando desde já o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder na abertura de créditos adicionais para a cobertura das despesas em tela.

Artigo 4º – O Poder Executivo regulamentará no que couber esta Lei.

Artigo 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 06 dias de novembro de 2009.

Cleri Camilotti
Prefeito Municipal de Três Passos 
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